
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA 
RUA MARIA PEREIRA DA SILVA Nº 87 - CENTRO - CEP: 55650-000 

CNPJ: 11.097.300/0001-57  FONE: (81) 3651-1124 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DE MÉRITO 

CULTURAL APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 001/2023 

PREMIAÇÃO DE AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

A Prefeitura de Passira, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Cultura, 

Turismo e Esportes, divulga o RESULTADO FINAL da análise de mérito cultural do Edital de 

Chamamento Público Nº 001/2023. Os agentes culturais selecionados devem apresentar a 

documentação exigida na etapa de habilitação, conforme sua natureza jurídica, dentro do prazo de 3 

dias úteis. 

1. CATEGORIAS E PROPOSTAS SELECIONADAS: 

1.1.Literatura:  

   - Joseilson José Ferreira  

1.2.Dança:  

   - Welington Ribeiro de Medeiros 

   - Yara Darly Estevão dos Montes 

1.3.Teatro: 

   - Elton Jones Ramos da Silva 

1.4.Artesanato:  

- Maria Melo da Silva; 

- Maria José de Souza; 

- Marcionila Maria Soares da Silva; 

- Edite Barbosa de Lima Souza; 

- Cícero Pedro de Souza; 

- Joana Darc de Souza; 
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- Lindalva Maria do Carmo Souza; 

- Macileide Josefa de Moraes; 

- Iracema Severina Deolinda; 

- Terezinha Ramos da Silva; 

- Joelma Tavares da Silva; 

- Miscikele Ferreira da Silva; 

- Ivaneuza Pereira da Silva; 

- Sandra Claudino de Moura; 

- Joseilda Pereira dos Santos; 

- Beatriz Félix de Melo Souza; 

- Eunita Maria do Prado; 

- Maria Severina da Silva; 

- Maria Pereira da Silva Moura; 

- Tiffany Naele dos Santos Viana; 

- Josilma Pereira dos Santos;  

- Ana Caroline Silva de Almeida; 

- Maria Leda da Conceição. 

1.5.Artes Visuais:  

   - Sem inscritos 

1.6.Música:  

- Osiel Marcos de Souza Silva; 

- Cláudio Inácio da Silva; 

- Felipe Pereira da Silva; 

- Osias Alves da Silva; 

- Geoval Sebastião da Silva; 

- Benedito Severino de Souza; 

- José Claudino de Santana Silva; 

- José João Alves Irmão; 
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- José Paulo Rodrigues de Andrade; 

- José Severino da Silva; 

- Joel Bezerra da Silva; 

- Severino João de Lima; 

- Willames Manoel N. da Silva; 

- Júlio César de Brito Mendonça; 

- Leonardo Ferreira de Santana. 

1.7.Cultura Popular e Tradicional: 

   - José Jordão Barbosa 

   - Jaciel Antônio Antônio Santos da Silva 

   - Marcos Farias de Almeida 

2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

2.1.Pessoa Física: Comprovante de Residência. 

2.1.1. Deve-se apresentar um comprovante de residência atualizado, em nome do proponente, 

com no máximo um ano de antiguidade. A certidão eleitoral não será aceita como 

comprovante. 

2.1.2. Se o comprovante estiver em nome de terceiro, é necessária uma declaração de 

residência assinada por este, conforme modelo anexo. Para terceiros analfabetos, a 

declaração deve ser assinada a rogo por duas testemunhas. É obrigatória a apresentação 

dos documentos pessoais (RG e CPF) do titular do comprovante. 

2.1.3. A declaração de residência é dispensada se o comprovante estiver no nome do cônjuge 

do proponente, devendo ser apresentada a Certidão de Casamento. 

2.1.4. Em caso de falecimento do titular do comprovante, a declaração de residência deve ser 

assinada pelo(a) companheiro(a), filho(a) ou outro parente, com a comprovação do 

parentesco. 

2.2.Pessoa Jurídica e Grupos/Coletivos sem Personalidade Jurídica: Documentos pessoais 

do representante legal (RG e CPF), atos constitutivos, certidão negativa de falência e 

recuperação judicial (se aplicável), certificado de regularidade do FGTS. 
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Os documentos devem ser entregues de forma presencial, em envelope lacrado, na sede da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esportes de Passira/PE. 

3. ENDEREÇO PARA ENTREGA: 

Avenida Teotônio Vilela, 02, Alto da Esperança, Passira/PE – Centro Cultural e Comercial do 

Bordado. Horário: segunda à sexta-feira, das 8h às 13h (exceto feriado). 

Passira, 18 de dezembro de 2023. 

 

Prefeitura de Passira 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esportes 
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Modelo de Declaração de Residência 

Eu, [Nome Completo do Declarante], [Nacionalidade], [Estado Civil], portador(a) do RG nº 

[Número do RG] e CPF nº [Número do CPF], residente e domiciliado(a) à [Endereço Completo], 

declaro para os devidos fins que o(a) Sr(a). [Nome Completo do Proponente], [Nacionalidade], 

[Estado Civil], portador(a) do RG nº [Número do RG do Proponente] e CPF nº [Número do CPF do 

Proponente], reside neste endereço. 

Declaro estar ciente da responsabilidade penal em caso de declaração falsa. 

Local e Data: [Cidade], [Data]. 

 

Assinatura: _______________________ 

[Nome Completo do Declarante] 

• Em caso de declarante analfabeto, incluir 

"Declaração assinada a rogo por [Nome Completo da Testemunha 1] e [Nome Completo da 

Testemunha 2], na presença das quais o(a) declarante analfabeto(a) fez sua marca." 

Assinaturas das Testemunhas: 

1. _______________________   2. _______________________ 

Nomes Completos e RGs das Testemunhas: 

1. [Nome Completo e RG da Testemunha 1] 

2. [Nome Completo e RG da Testemunha 2] 


